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ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
GERÊNCIA 
REGIONAL

1592
ADAILSON PAIXÃO DA SILVA - 
04289612580

CAPOEIRA É PARA TODOS: 
VEM JOGAR MAIS EU

CABULA

936
AGENCIA BAIANA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GINGANDO NA ESCOLA SUBÚRBIO I

1613 AMIR SANTOS SILVA JÚNIOR
SALVE MEUS MESTRES 

CAMARÁ
CENTRO

1654
ANDRE LUIS SANTOS DA SILVA 
04144172597

CAPOEIRA PARA VIDA CAJAZEIRAS

1582
ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA 
75535432504

PROJETO DE CAPOEIRA GINGA 
MENINO

CABULA

1447
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CAPOEIRA AMIGOS DE RAÇA - ACCAR

CAPOEIRA SÃO BENTO NAS 
ESCOLAS: UM MOVIMENTO DE 
VALORIZAÇÃO DA CAPOEIRA 

E SUA AFIRMAÇÃO COMO 
CULTURA NEGRA

ITAPUÃ

1594
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA 
DE CAPOEIRA E ARTE LEÃO DA TRIBO 
DE JUDÁ

PROJETO RAÍZES DA TRIBO 
GINGANDO RUMO AO FUTURO

CABULA

1152
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ESPORTIVA CLIPS ACADEMIA

ENSINAR CAPOEIRA NAS 
ESCOLAS

CIDADE BAIXA/
LIBERDADE

1651
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL 
E CARNAVALESCA DE CAPOEIRA 
NUCANA

VIVA MESTRE BIMBA DO 
NORDESTE DE AMARALINA 

PARA O MUNDO
ORLA

1619
ASSOCIAÇÃO GRUPO AFRO-
CULTURAL NATIVOS DA BAHIA

NATIVOS DA BAHIA SUBÚRBIO I

645
ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE 
CAPOEIRA OS BAMBAS DO SOL 
NASCENTE DE SALVADOR

CAPOEIRA E CIDADANIA: O 
SOL NASCE PARA TODOS

CIDADE BAIXA/
LIBERDADE

1610
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
SANTANA 01201464528

CAPOEIRA FERRAMENTA DE 
EDUCAÇÃO

CAJAZEIRAS

1128
CENTRO CULTURAL E EDUCACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA 
CIDADANIA MUS-E BRASIL

PROJETO ESTUDANDO E 
GINGANDO

ITAPUÃ

972 EDILSON LIMA RAMOS 62007904500
VIVENDO E APRENDENDO 

COM A CAPOEIRA
CIDADE BAIXA/

LIBERDADE

1625
ELMA PINHO DOS SANTOS 
00873461509

CAPOEIRA SEMENTES DA 
CULTURA NAS ESCOLAS

CAJAZEIRAS

1650 FUNDAÇÃO MESTRE BIMBA

CAPOEIRA NO CORPO E NO 
LIVRO: UM DIÁLOGO COM A 

CULTURA AFRO-BRASILEIRA 
ATRAVÉS DA LITERATURA DE 

CORDEL

ORLA

1614
INSTITUTO CENTRO DE 
TREINAMENTO E ESTUDOS DA 
CAPOEIRAGEM - CTE CAPOEIRAGEM

CAPOEIRAGEM NA ESCOLA ITAPUÃ

1573
ISLA MONTEIRO SOUSA SANTOS 
062338.425-65

SOU CAPOEIRA ANGOLA! E 
VOCÊ?

CIDADE BAIXA/
LIBERDADE

1621
JORGE ANDERSON SANTOS 
NASCIMENTO 79181759568

GINGA DA CIDADANIA ORLA

1543
RUDSON REIS DOS SANTOS 
80048382515

CAPOEIRA VIVA NAS 
ESCOLAS COM O GRUPO 

INTERNACIONAL DE 
CAPOEIRA TOPÁZIO EM AÇÃO

CENTRO

1.1. Os proponentes cujas propostas não constem na lista dos inscritos, poderão apresentar recurso, 

por meio do endereço eletrônico capoeiravivanasescolas@salvador.ba.gov.br, enviando o registro da 

inscrição gravado pelo proponente no ato da inscrição, até 03 (três) dias úteis contados a partir da 

data da divulgação da relação das propostas inscritas.

1.2. A FGM divulgará a relação final das propostas inscritas, no Diário Oficial do Município, no site 

www.cultura.salvador.ba.gov.br e redes sociais até 03 (três) dias úteis contados a partir do último 

dia para interposição de recurso.

1.3. O recurso de que tratam os itens 1.1 e 1.2 deverá ater-se inconformidades quanto às disposições 

do Edital, não cabendo, portanto, atualizações nas propostas ou envio de documentos exigidos no ato 

da inscrição, dentro dos prazos, pelos meios e instrumentos cabíveis.

1.4. As propostas inscritas seguirão para etapa de habilitação, avaliação e seleção e o resultado da 

seleção, com a relação dos selecionados e suplentes, será publicado no Diário Oficial do Município, 

no site www.cultura.salvador.ba.gov.br e redes sociais da FGM, em até 15 (quinze) dias corridos após 

publicação do resultado final da inscrição.

Salvador, 14 de outubro de 2019.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

EDITAL 005/2019 FÁBRICA DE MUSICAIS ANO II

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal 8.981/1995, Lei Complementar Federal 

101/2000, Lei Municipal 4.484/1992, Lei Municipal 8.551/2014, Decreto Municipal 23.781/2013, 

Decreto Municipal 11.951/1998, Decreto Municipal 23.856/2013 e demais legislações pertinentes, 

torna público o resultado final da etapa de habilitação dos projetos inscritos por meio do Edital 

005/2019 Fábrica de Musicais Ano II, observando-se ainda, as condições e exigências estabelecidas 

no referido instrumento.

1. Projetos habilitados:

ID PROPONENTE PROJETO

3637 MULTI PLANEJAMENTO CULTURAL TABARIS - UM MUSICAL

3676 VIA PRESS COMUNICAÇÃO EIRELI A NAU DOS ENJEITADOS

3680 DIMENTI PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
NECROREVISTA - UM MUSICAL 

MORTO-VIVO

3683 RES INEXPLICATA VOLANS
TABARIS NIGHT CLUB -  JORGE 

AMADO EM REVISTA

3694 GIRO PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME GRITO GRIOT

3696 
TRANSFORMAÇÃO PROJETOS CULTURAIS LTDA 
ME 

GOTA D’ÁGUA - SOB O CÉU DA 
CIDADE BAIXA

1.1. A inscrição e consequente habilitação dos projetos implicam prévia e integral concordância das 

proponentes com as normas do referido Edital, seus anexos e instrumentos de participação.

1.2. Os projetos habilitados seguem para a etapa de avaliação e seleção.

1.3. Dúvidas e esclarecimentos serão respondidos através do e-mail fabricademusicais@salvador.

ba.gov.br ou pelos telefones 3202-7888 / 3202-7835, das 13h às 18h. 

Salvador, 14 de outubro de 2019

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO 
E RESILIÊNCIA - SECIS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 61/2019

CREDENCIAMENTO PARA ADOÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS

“PROJETO VERDE PERTO”

PRAÇAS

1 - PREÂMBULO 

1.1. O Município de Salvador, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/CNPJ sob o n° 

13.927.801/0001-49, com sede na Praça Municipal, s/n - Centro, CEP. 40.020-010, através da 

Comissão Especial do Programa de Adoção de Espaços e Equipamentos Públicos do Município do 

Salvador, nomeada pelo DOM, de 18 de maio de 2017, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 

interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, mediante as condições, a seguir expressas no 

presente Edital. O Edital será disponibilizado a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 

através do endereço eletrônico www.verdeperto.salvador.ba.gov.br ou no Protocolo da Secretaria 

de Sustentabilidade, Inovação e Resiliência - SECIS, sito à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, 

Parque da Cidade Joventino Silva, Itaigara CEP. 41.825.000, em horário comercial. 

2. DO OBJETO 

2.1. O Credenciamento para adoção da praça abaixo relacionada, conforme o “Projeto Verde Perto”, na 

forma do Decreto nº 23.820/2013 publicado no Diário Oficial do Município de 21 de março de 2013:

2.1.1 - PRAÇA NA RUA BARÃO DE SERGY - BARRA

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame pessoas físicas ou jurídicas, condicionado à disponibilidade dos 

canteiros disponíveis à adoção.

3.2.1. Será firmado Termo de Adoção, com a finalidade de promover construção, reforma e/

ou manutenção de acordo com a determinação do uso do espaço público adotado e indicado pela 
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Comissão Especial designada conforme Decreto nº 23.820/2013 publicada no DOM de 27 de março 

de 2013 e 05 de abril de 2013.

3.3. O Termo de Adoção a ser firmado terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos, desde que, comprovadamente, tenha o adotante cumprido com as obrigações 

assumidas no período precedente.

3.4. Poderá ser firmado Termo de Parceria na hipótese de ocorrer mais de um interessado na 

adoção de uma mesma área, desde que sua habilitação seja feita em conjunto, com responsabilidade 

conjunta e solidária entre ambos. 

3.4.1. Fica vedado ao Adotante estabelecer por si próprio Termo de Adoção com terceiros.

4. DAS INFORMAÇÕES 

O edital será publicado no Diário Oficial do Município, por três vezes consecutivas, e todas as dúvidas 

poderão ser esclarecidas pelo telefone (71) 3113-8653 e ainda pelo endereço eletrônico www.

verdeperto.salvador.ba.gov.br, onde também estará disponível o edital.

5. DO EDITAL 

5.1. O procedimento de adoção de praças será coordenado pela Secretaria de Sustentabilidade, 

Inovação e Resiliência - SECIS.

5.2. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas, legalmente constituídas, 

inclusive através de consórcio, com sede ou domicílio no município de Salvador-BA, interessadas na 

construção, reforma e manutenção do canteiro em conjunto com o Poder Público Municipal.

5.3. Não poderão participar do Credenciamento:

5.3.1. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

5.4. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no prazo máximo de 45 (quarenta 

e cinco) dias consecutivos a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste Edital no 

Diário Oficial do Município - DOM, através da apresentação de carta de intenção, na qual deverão ser 

indicados os dados do interessado (razão social/nome, endereço, CEP, telefone, e-mail, etc.) e a praça 

de seu interesse, devendo ser protocolada no Serviço de Protocolo da Secretaria de Sustentabilidade, 

Inovação e Resiliência - SECIS, na Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, Parque da Cidade Joventino 

Silva, Itaigara - CEP 41.825-000, no horário de expediente.

5.4.1. A carta de intenção do interessado deverá vir acompanhada de:

a) Proposta-resumo;

b) Comprovante de inscrição no CNPJ, para pessoa jurídica;

c) Comprovante de inscrição no CPF, para pessoa física;

d) Certidões negativas de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União (ambas 

solicitadas junto ao Ministério da Fazenda - Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda, 

respectivamente e do Município do Salvador).

5.5. Caberá a Secretaria de Sustentabilidade, Inovação e Resiliência - SECIS, instruir os interessados 

com informações acerca da natureza do espaço público, de modo a confirmar tratar-se de praça 

pública, com a indicação de suas dimensões, dos equipamentos e mobiliários urbanos instalados, 

espécies arbóreas existentes e informações sobre seu estado de conservação. 

5.6. A escolha do adotante será fundamentada, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios:

a- Utilização de tecnologias sustentáveis;

b- Quantidade de equipamentos novos a serem instalados em substituição aos existentes; 

c- Melhoria das condições de infraestrutura e paisagismo; 

d- Menor prazo de implantação da proposta apresentada; 

e- Proteção e preservação da paisagem natural existente; 

f- Incremento da iluminação de forma a atender à demanda.

5.7. Havendo mais de um interessado na mesma praça a Comissão convidará os interessados para 

reunião conjunta na qual será estudada a possibilidade de apresentação de pedido e projeto em 

conjunto.

5.8. Caso haja empate entre 2 (duas) ou mais propostas, a Comissão decidirá pela que mais atender 

aos requisitos no item 5.6, de acordo com a Tabela de pontuação no (anexo II).

5.9. A decisão de escolha da melhor proposta, bem como sua fundamentação será registrada em ata 

da Comissão e publicada nos termos do Decreto nº 23.820/2013. 

5.10. A eventual impugnação ao presente edital deve ser apresentada por escrito até 5 (cinco) dias 

antes da data prevista para o credenciamento.

5.11. Aos credenciados será assegurado o direito de impugnação, no prazo de 2 (dois) dias úteis 

a contar da intimação da lavratura da ata, que deverá ser dirigido ao presidente da Comissão, nos 

casos de:

a) habilitação ou inabilitação do adotante; 

b) julgamento das propostas.

5.12. Após divulgação e homologação do resultado, as partes celebrarão o Termo de Adoção, 

conforme minuta estabelecida neste edital, (Anexo I).

5.13. Os serviços realizados em razão do Termo de Adoção celebrado serão acompanhados e 

fiscalizados pela Secretaria de Manutenção da Cidade- SEMAN, através da Superintendência de 

Conservação de Obras Públicas SUCOP e pela Secretaria de Urbanismo- SEDUR e os projetos de 

paisagismo serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Sustentabilidade, Inovação 

e Resiliência - SECIS, considerando a competência de cada um desses órgãos, de modo que não 

venham a ser desvirtuados ou causar prejuízo ao bem público ou a terceiros, tudo de acordo com 

os arts. 13 e 14 do Decreto 23.820/2013 publicado no DOM de 27 de março de 2013 e 05 de abril 

de 2013.

5.14. Os serviços a serem executados pelos adotantes compreenderão, entre outros:

a) Urbanização da área adotada, de acordo com projeto elaborado ou aprovado pela secretaria 

competente do Executivo Municipal;

b) Construção de equipamentos públicos, de acordo com projeto elaborado pela Secretaria 

competente do Executivo Municipal; 

c) Conservação e manutenção da área adotada. 

5.15. Caberá à entidade, pessoa jurídica ou física adotante:

a) A responsabilidade pela execução dos projetos, com verba e materiais próprios;

b) A preservação e manutenção dos equipamentos adotados, conforme estabelecido no termo 

celebrado e no projeto apresentado e aprovado;

5.16. As entidades e pessoas jurídicas ou físicas, que vierem a participar do Projeto, assumirão todas 

as responsabilidades e encargos trabalhistas dos funcionários contratados, bem como todos os 

prejuízos decorrentes de danos contra terceiros. 

5.17. O adotante ficará autorizado, após a assinatura do termo respectivo, de afixar, na área adotada, 

uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 

Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas na Portaria SUCOM nº 61 publicada 

no DOM no dia 19 de abril de 2013 e modelos definidos pela Secretaria de Sustentabilidade, Inovação 

e Resiliência - SECIS.

5.18. O ônus em relação à colocação das placas será de inteira responsabilidade do adotante, 

observados os critérios estabelecidos pelo Manual de Aplicação a ser divulgado pela Secretaria de 

Sustentabilidade, Inovação e Resiliência - SECIS.

5.19. O termo de adoção não compreenderá concessão ou permissão de uso, nem qualquer tipo de 

uso à entidade adotante, exceto aqueles previstos na norma pertinente. 

5.20. A adoção não gera qualquer direito ao adotante de exploração comercial da área ou, indenização 

pelas benfeitorias, nem altera a natureza do uso comum do povo.

5.21. A minuta do Termo de Parceria e a Tabela de pontuação, anexo I e anexo II, respectivamente, são 

partes integrantes deste Edital.

Salvador, 09 de outubro de 2019.

UELBER ACACIO REIS

Presidente da Comissão de Análise do Programa “Verde Perto”, de Adoção de Espaços e Equipamentos 

Públicos

ANEXO I

TERMO DE ADOÇÃO

PROGRAMA “VERDE PERTO”

PRAÇAS

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, neste ato representado pelo Exmº. DR. ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO 

DE MAGALHÃES NETO, Prefeito da Cidade do Salvador, CNPJ/MF sob o nº .............................., e 

pelo Dr. ANDRE MOREIRA FRAGA, Secretário da SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO 

E RESILIÊNCIA-SECIS-CNPJ/MF.............................., e de outro lado ...................................................

... doravante denominada ADOTANTE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob nº......, com sede à 

.................neste ato representado pelo seu representante legal ..................................., inscrito no CPF/

MF sob o nº................., RG nº ................................., congregam-se para ajustar, mediante encargos e 

autorizada pelo Município do Salvador ao ADOTANTE, com base no decreto nº 23.820/2013 de 21 

de Março de 2013, a adoção de logradouro Público abaixo discriminado, conforme as cláusulas que 

se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objetivo a manutenção da praça ............……………… pelo Adotante
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Kaio Vinicius Moraes Leal Andrey Das Neves Santos

Órgão responsável

Gestor de Editoração

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente TERMO DE ADOÇÃO terá prazo de 1 (Hum) ano, com início na data de assinatura deste 

Instrumento; 

2.2. Havendo interesse entre as partes, o TERMO DE ADOÇÃO poderá ser prorrogado por sucessivos 

períodos, desde que, tenha o adotante cumprido com as obrigações assumidas para o período, 

devidamente comprovadas através dos termos de vistorias realizados pela SECIS, SUCOP E SEDUR, 

de acordo com o constante nos arts. 14 e 15 do Decreto nº 23.820/2013 de 21 de Março de 2013.

2.3. A prorrogação se dará através da assinatura do TERMO ADITIVO, quando do término da vigência 

do Termo de adoção.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DO ADOTANTE 

a) Custear as despesas necessárias ao cumprimento e ao objetivo deste Termo. 

b) Responsabilizar-se, através da adoção, pela praça....................................., incluindo os seguintes 

itens: 

c) ..................................; 

d) ..................................; 

e) ..................................; 

f) ...................................; 

g) ..................................; 

h) ..................................; 

i) Prestar orientação e instrução referentes aos serviços de manutenção executados, sempre que a 

Secretaria de Sustentabilidade, Inovação e Resiliência - SECIS - solicitar; 

j) Manter a área adotada com todos os equipamentos funcionando, e seus projetos paisagísticos e 

urbanísticos concluídos; 

l) Colocar na área adotada, querendo, placas alusivas à sua cooperação com o poder público, de acordo 

com o manual de aplicação divulgado pela SECIS, conforme portaria 061/2013 da Superintendência 

de Controle e Ordenamento do Uso do Solo - SUCOM, e com recursos do adotante. 

3.2. DO MUNICIPIO

a) supervisionar o termo ora celebrado, ressalvando ainda que a adotante não poderá explorar ou 

autorizar a exploração de qualquer atividade comercial e de serviços; 

b) autorizar a colocação de placas indicativas, com mensagens de cunho educacional e alusiva 

à adoção, na área ADOTADA e em local apropriado, de acordo com critérios e especificações 

estabelecidos pela Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do solo - SUCOM, constantes 

na Portaria SUCOM 061/2013 

c) observar o interesse da municipalidade ao efetuar qualquer mudança nos padrões do logradouro 

adotado (urbanísticos, arquitetônicos ou nos equipamentos e atividades). 

CLÁUSULA QUARTA- DAS BENFEITORIAS 

4.1. Ficam incorporadas ao patrimônio do Município toda e qualquer benfeitoria realizada na área 

com recursos da ADOTANTE, não lhe cabendo qualquer direito à indenização ou ressarcimento por 

despesas realizadas. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

5.1 O presente TERMO poderá ser rescindido, de pleno direito, nas hipóteses previstas a seguir, sem 

direito a restituição do aporte financeiro: 

a) por não cumprimento ou infração das normas do Decreto nº 23.820/2013 ou de qualquer cláusula 

deste TERMO; 

b) por dissolução ou falência da ADOTANTE; 

c) sempre que verificado o interesse público, não gerando para a ADOTANTE direito a qualquer 

indenização; 

5.2 a rescisão, administrativa ou amigável, deverá ser precedida de comunicação, escrita e 

fundamentada, desde que pré-avisada com antecedência de 30 dias. 

CLÁUSULA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

6.1 A SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS providenciará, à sua 

conta, a publicação do Termo de Adoção no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 Fica designada para acompanhar o desenvolvimento da presente adoção, a comissão especial, 

através do seu Presidente Sr. Uelber Acacio Reis ou quem ele indicar;

E, por estarem justos e acordados, assinam este Termo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

Salvador, ....... de .............................. de 2019

ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 

Prefeito 

ANDRE MOREIRA FRAGA

Secretário SECIS

 

Adotante: 

XXXXXXX 

EMPRESA 

Testemunhas: 

1___________________________________ 

2___________________________________ 

ANEXO II

Critérios para escolha do adotante - Programa Verde Perto

ITEM CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

1 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS PESO 3

2
QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS NOVOS A SEREM INSTALADOS 
EM SUBSTITUIÇÃO AOS EXISTENTES

PESO 2

3 MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA E PAISAGISMO PESO 2

4 MENOR PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA PESO 1

5 PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DA PAISAGEM NATURAL EXISTENTE PESO 1

6 INCREMENTO DA ILUMINAÇÃO DE FORMA A ATENDER À DEMANDA PESO 1

O critério de avaliação para pontuação e escolha do adotante levou em consideração a utilização 

de tecnologias sustentáveis no item 1 com peso 3. Os itens 2 e 3, por apresentarem condições 

técnicas que valorizam o espaço a ser adotado, peso 2. Os itens 4,5 e 6 receberam peso 1, devendo 

ser analisada a preservação da paisagem a fim de permitir ao usuário o melhor uso do espaço, o 

incremento da iluminação e o prazo de implantação da proposta. Todos os itens devem ser pontuados 

para definição da escolha do adotante.

Parque Joventino Silva, Avenida Antonio Carlos Magalhães, s/n, Parque da Cidade - Itaigara Salvador 

- Bahia, CEP: 41.825-000 Tel. (71)3611-3800 

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE GREVE 

O Sindicato dos Servidores da Prefeitura do Salvador - SINDSEPS, CNPJ nº 32.699.183/0001-71, com 

sede na Rua Francisco Ferraro, nº 91, Ed. Apolo, Nazaré, Salvador/Bahia, convoca todos os servidores 

municipais, para Assembleia Geral de Greve, no dia 17 de outubro (quinta-feira) de 2019, a partir 

das 08hs, no Ginásio de Esporte do Sindicato dos Bancários, localizado na Ladeira dos Aflitos, s/n - 

Centro, nesta Capital, para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta:

1. Campanha Salarial 2019;

2. Greve Geral;

3. O que ocorrer.

MARCELO DA ROCHA OLIVEIRA 

Coordenador Geral


